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• •	 : #rM. • 4; CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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•
Processo e	 35462.001095/2006-20

Recurso n°	 142.799 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.363 — 3 Câmara / l' Turma Ordinária

Sessão de	 02 de junho de 2009

Matéria	 Compensação

Recorrente	 NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA.

Recorrida	 DRP/SÃO PAULO-OESTE/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÓES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/12/1994 a 30/06/2002

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para afastar a
aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de

• inconstitucionalidade.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da 31` câmara / 1" turma ordinária do Segunda Seção
de Julgamento, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito negar
provimento ao recurso, nos do voto do relator. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Damião Cordeiro de Morae

gel
JULIO

n
 • ' VIEIRA GOMES

•Preside

O • COELHO • "	 • J '
Rel. ir

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente),
Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente).
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Relatório

Trata-se de pedido apresentado pela empresa interessada, com o fito de
compensação de valores referentes com ao recolhimento mensal de contribuição social de
Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), incidente à aliquota de 1% sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, qualquer titulo, aos segurados empregados definidos no
artigo 12, inciso I, da Lei n. 8.212/91.

Suscitou, resumidamente, a Interessada que:

(i) Que a contribuição ao SAT é inconstitucional

(ii) O INSS é legitimo para apreciar os pedido de compensação das
contribuições destinadas ao SAT;

(iii) O pedido é tempestivo e não foi atingido pela prescrição;

(iv) O pedido administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Por meio de decisão de fls. 309/310, o julgador de primeira instância julgou
improcedente o pedido.

Inconformada, a empresa interpôs recurso que reitera os argumentos
colacionados na peça inicial [fls. 313/330]. --

Em contra-razões, a DRP asseverou o entendimento da decisum.

É o relatório.

_
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Voto

• Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Como o advento da MP n. 449/2008 houve alteração do art. 89, da Lei n.
8.212/91, que dispõe:

Art.89.As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a
título de substituição e as contribuições devidas a terceiros
somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido,
nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redação dada pela Medida Provisória n°
449, de 2008)

Dessa forma, a Secretaria da Receita Federal tem competência para apreciar o
pedido apresentado.

SAT

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao
SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos
de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à
recorrente.

•
A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(.)

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada
pela Lei n° 9.732, de 11/12198)
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•a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos tennós dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

§ 1° As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição.

§ 20 O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
fisica.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior número de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

§ 40 A atividade econômica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.
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§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção,
incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que
autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
(Redação dada pelo Decreto n° 4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada
pelo Decreto n°4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89,
ARTS. 3° E 4'; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI
9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F.,
ARTIGO 195, § 4'; ART. 154,11; ART. 5°, II; ART. 150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência.
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

- O art. 3°, H, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 40 da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

1\
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- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucionaL

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança
ao SAT ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22,
§ 3° da Lei n O 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas
de acidente de trabalho, poderia haver alteração no
enquadramento da empresas para fins de contribuição em
relação aos acidentes de trabalho.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2009.
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OEL CO - O ARR ' DA	 - Relaf 	

•
•

7


	Page 1
	_0000200.PDF
	Page 1

	_0000300.PDF
	Page 1

	_0000400.PDF
	Page 1

	_0000500.PDF
	Page 1

	_0000600.PDF
	Page 1

	_0000700.PDF
	Page 1


